
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
DIRETORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAS 

FLUXOGRAMA DE RECURSOS PARA CONCURSO PÚBLICO DE PROFESSOR EFETIVO 

● Os recursos poderão ser feitos em formulário disponibilizado no Anexo VII do Edital de Condições Gerais 
nº 4/2023. 

● Os recursos referentes à isenção do pagamento da taxa de inscrição deverão ser enviados para o e-mail da
Diretoria de Provimento e Movimentação/PROPESSOAS/UFJ por meio do endereço eletrônico dpm@ufj.edu.br.

●  Os  recursos  referentes  ao  procedimento  de  heteroidentificação  deverão  ser  enviados  para  o  e-mail  da
Coordenadoria de Ações Afirmativas (CAAF), aos cuidados da Comissão de Heteroidentificação, por meio do
endereço eletrônico caaf@ufj.edu.br. 

●  Os recursos referentes à homologação das inscrições, ao resultado preliminar da prova escrita ou teórico-
prática  e  ao  resultado  preliminar  do  concurso  deverão  ser  enviados  para  os  e-mails  das  unidades
responsáveis pelo concurso divulgados no Edital Específico 

● Atentar-se para as unidades responsáveis pelo concurso, a fim de não enviar o e-mail para o endereço 
equivocado 

● Ao enviar o e-mail, solicitar confirmação de recebimento 

● O candidato tem direito a vista de prova após divulgação do resultado preliminar da prova escrita/teórico-
prática e após divulgação do resultado preliminar do concurso, que se resume à



disponibilização de cópias digitais dos documentos redigidos pelo candidato ou acesso às gravações, boletim
de desempenho, resposta esperada, quando houver.  Não haverá, nesse momento, qualquer espaço para
considerações,  argumentações  ou  reconsideração  pela  Banca  Examinadora,  competindo  à  unidade
responsável pelo concurso providenciar a disponibilização 

● As solicitações de vista de prova poderão ser feitas em requerimentos disponibilizados no site da Propessoas
(https://codirh.jatai.ufg.br/), em Provimento e Movimentação - DPM, no menu Formulários. ● Os candidatos
não terão acesso às provas escritas, didáticas, gravações ou ao espelho individual de outros candidatos,
garantindo-se o acesso somente aos documentos que contenham informações de caráter público e geral e
resultados consolidados 

ORDEM PROCEDIMENTO RESPONSÁVEL PRAZO

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

1 Interpor recurso ao indeferimento da 
solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição

Candidato Prazo máximo de 02 dias corridos 
após a publicação do resultado dos 
pedidos no sítio da UFG – 
SISCONCURSO (www.ufg.br).

2 Analisar o recurso após fim do prazo recursal

e publicar a decisão no SISCONCURSO.

DPM/PROPESSOAS/UFJ Prazo máximo de 05 dias úteis 
após finalizado o prazo recursal.

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

1 Interpor recurso ao indeferimento de inscrição. Candidato Prazo máximo de 02 dias corridos 
após a publicação das inscrições 
homologadas no sítio da UFG – 
SISCONCURSO (www.ufg.br).

2 Analisar e julgar o recurso após fim do prazo 
recursal e publicar a decisão no 
SISCONCURSO.

Conselho Diretor ou 
Colegiado da unidade 
responsável pelo 
concurso

Prazo máximo de 03 dias úteis 
após finalizado o prazo recursal.



ALEGAÇÃO DE SUSPEIÇÃO CONTRA A COMPOSIÇÃO DA BANCA EXAMINADORA

1 Alegar suspeição contra a composição da 
Banca Examinadora.

Qualquer cidadão Prazo  máximo  de  02  dias
corridos,  a  contar  da
publicação do  aviso público da
indicação no  sítio  da  UFG  –
SISCONCURSO (www.ufg.br).

2 Analisar e decidir sobre a alegação de 
suspeição contra a composição da Banca 
Examinadora, encaminhando a 
decisão para o e-mail do candidato.

Conselho Diretor ou 
Colegiado da unidade 
responsável pelo concurso

Prazo máximo de 03 dias úteis.

3 Da decisão proferida pelo Conselho Diretor 
ou Colegiado da unidade responsável pelo 
concurso, caberá recurso ao Reitor. 

Candidato Prazo  máximo  de  02  dias
corridos  a  partir  da  data  do
envio  da  decisão  do  Conselho
Diretor ou Colegiado da unidade
responsável pelo concurso.

PROVA ESCRITA/TEÓRICO-PRÁTICA

1 Interpor recurso ao resultado preliminar da 
prova escrita/teórico-prática.

Candidato Prazo máximo de 02 dias corridos 
após a divulgação do resultado 
preliminar da prova 
escrita/teórico-prática no sítio 
da UFG - SISCONCURSO 
(www.ufg.br).

2 Analisar e julgar o recurso após fim do prazo 
recursal e publicar a decisão no 
SISCONCURSO.

Comissão designada 
pelo Conselho Diretor 
ou 
Colegiado da unidade 
responsável pelo 
concurso

Prazo máximo de 03 dias úteis 
após encerrado o prazo 
recursal.



RESULTADO DA ENTREVISTA REFERENTE AO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

1 Interpor recurso ao resultado da entrevista 
referente ao procedimento de 
heteroidentificação

Candidato Prazo máximo de 02 dias corridos
após a divulgação do resultado 
preliminar das entrevistas.

2 Analisar e julgar o recurso após fim do prazo recursal 
lComissão Recursal de 

Heteroidentificação

Prazo máximo de 02 dias úteis 
após finalizado o prazo recursal

3 Publicar a decisão no SISCONCURSO. Unidade responsável 
pelo concurso

Prazo máximo de 02 dias úteis 
após finalizado o prazo recursal.

RESULTADO PRELIMINAR

1 Interpor recurso ao resultado preliminar 
do concurso.

Candidato Prazo máximo de 02 dias corridos 
após a divulgação do resultado 
preliminar no sítio da UFG - 
SISCONCURSO (www.ufg.br)

2 Analisar e julgar o recurso após fim do prazo 
recursal e publicar a decisão no 
SISCONCURSO.

Conselho Diretor ou 
Colegiado da unidade 
responsável pelo concurso

Prazo máximo de 03 dias úteis 
após finalizado o prazo recursal.


